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Boa Tarde!
 
Sr(a) Pregoeiro,
 
Envio anexo neste e-mail o pedido de impugnação ao edital eletrônicoNº 02/2020, nos termos do item V deste certame.
 

         
 
Desde já agradecemos sua atenção.
Tenha um ótimo dia!
 
At
 
Elzio da Rocha Junior
Assistência Técnica

T:+55 67 3321.1172
thyssenkrupp Elevadores, R Eng Roberto Mange, 45, CEP: 79005-420, Campo Grande - MS,www.thyssenkruppelevadores.com.br
Facebook · Blog · Instagram · LinkedIn · YouTube
 

http://www.thyssenkruppelevadores.com.br/
https://www.facebook.com/ThyssenKruppElevadores/
https://www.thyssenkruppelevadores.com.br/blog/
https://www.instagram.com/seuelevador/
https://www.linkedin.com/company/thyssenkrupp-elevadores-s-a/
https://www.youtube.com/user/SeuElevador
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Re: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
02/2020

De: Heverson Gomes Pereira (PR.MS)
Para: Elzio Da Rocha Junior
CO:
Data: segunda-feira - 14/setembro/2020 21:21
Assunto:  Re: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020
Anexos: Text.htm;  GZQCWFH5.img;  RESPOSTA IMPUGNAÇÃO THYSSENKRUPP - PE022020.pdf

Prezados Senhores,

Encaminho em anexo resposta à impugnação apresentada pela Thyssenkrupp Elevadores S.A. ao edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020.

Atenciosamente,

Heverson Gomes Pereira
Pregoeiro - PRMS
 

>>> "Da Rocha Junior, Elzio" <elzio.junior@thyssenkrupp.com> 11/09/20 14:27 >>>
 
Boa Tarde!
 
Sr(a) Pregoeiro,
 
Envio anexo neste e-mail o pedido de impugnação ao edital eletrônico Nº 02/2020, nos termos do item V deste certame.
 

         
 
Desde já agradecemos sua atenção.
Tenha um ótimo dia!
 
At
 
Elzio da Rocha Junior
Assistência Técnica

T:+55 67 3321.1172
thyssenkrupp Elevadores, R Eng Roberto Mange, 45, CEP: 79005-420, Campo Grande - MS, www.thyssenkruppelevadores.com.br
Facebook · Blog · Instagram · LinkedIn · YouTube
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PR-MS-00025532/2020

À THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A

Referência: Pregão Eletrônico PRMS nº 02/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de natureza contínua de
manutenção preventiva e corretiva nos elevadores da PRMS em Campo Grande.

Assunto: Impugnação Edital nº 02/2020.

Diante dos termos do edital, a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. apresentou pedido
de impugnação, dentro do prazo legal, para o qual o pregoeiro passa a responder:

“DO  TEMPO  DE  ATENDIMENTO’  E  “DO  PRAZO  DE  RESTABELECIMENTO  DO
FUNCIONAMENTO”

Importante registrar que os serviços de manutenção dos elevadores é essencial  para o pleno
funcionamento da estrutura física da PR/MS, com propósito de assegurar que a edificação se
mantenha  em  conformidade  com  as  condições  de  acessibilidade,  em  cumprimento  à  NBR
9050:2015 – Norma Técnica de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos
Urbanos,  garantindo  a  autonomia  e  liberdade  de  movimentação  a  todos  os  usuários,  sejam
idosos,  gestantes  e  pessoas com mobilidade física  temporária  ou permanente. As  exigências
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020 atacados pela impugnante são as mesmas
já utilizadas pela PRMS em outros contratos, não sendo objeto de reclamação das prestadoras, e
que tem funcionado a contento, o que mostra que não causam problemas para a contratação.

“DA OBRIGAÇÃO DE REALIZAR O ORÇAMENTO DAS PEÇAS DE SUBSTITUIÇÃO”

Quanto a apresentação de orçamentos para aquisição de peças, trata-se de prática comum nos
contratos públicos, destinada a justificar o valor das peças no momento da aquisição, e também já
utilizadas pela PRMS em outros contratos, não sendo objeto de reclamação das prestadoras, e
que tem funcionado a contento, não havendo irregularidade a ser combatida.

“DA APLICAÇÃO DE MULTAS PERCENTUAIS”

Necessário esclarecer que o item 15.1 mencionado pela empresa Thyssenkrupp Elevadores S.A.
não se refere a penalidades que podem ser aplicadas no decorrer da execução contratual, mas
sim de penalidades que poderão ser aplicadas, a depender da conduta irregular da licitante, no
decorrer da sessão do certame,  conforme posicionamento do Tribunal de Contas da União no
Acórdão  754/2015  –  Plenário  de  que  as  sanções  previstas  no  Art  7º  da  Lei  nº  10.520/2002
aplicam-se em qualquer fase do certame, apontando a necessidade de instauração de processo
administrativo com vistas a apenar licitantes que incorrerem em condutas irregulares tipificadas no
Art 7º.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
H
E
V
E
R
S
O
N
 
G
O
M
E
S
 
P
E
R
E
I
R
A
,
 
e
m
 
1
4
/
0
9
/
2
0
2
0
 
2
2
:
1
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
B
6
3
0
A
C
6
.
2
8
B
1
7
2
D
2
.
5
7
F
3
A
E
8
4
.
7
6
C
0
3
6
9
C



Sobre proporcionalidade das sanções a serem aplicadas por condutas irregulares no decorrer da
sessão  de  pregão  cabe  também  trazer  o  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  no
Acórdão 754/2015 – Plenário:

“Relatório:

(…)

I. Das condutas irregulares e da proporcionalidade da punição

24.  Nesse  passo,  constata-se  que  a  fórmula  legislativa  encontrada  para  promover  o
comportamento regular dos licitantes na modalidade pregão – necessária, já que a modalidade
concede a eles maior liberdade e confiança, tanto pela facilidade de participação, quanto pela
inversão de fases, com a comprovação a posteriori do atendimento aos requisitos do edital – foi a
previsão  de  sanções  mais  severas  para  os  comportamentos  irregulares,  na  forma
consubstanciada no art. 7º da Lei 10.520/2002.

25.  Sobre as condições mais rigorosas impostas aos licitantes na modalidade pregão, Marçal
Justen Filho faz as seguintes observações (in Pregão: comentários à legislação do pregão comum
e eletrônico. 6. ed. São Paulo: Dialética, 2013. p. 241):

Deve reputar-se, bem por isso, que o particular que participa de uma licitação na modalidade de
pregão encontra-se em situação jurídica muito mais rigorosa do que ocorre nas modalidades da
Lei  8.666/1993.  A contrapartida  da  redução  do  autoritarismo  do  certame  é  a  ampliação  dos
encargos que recaem sobre o particular, cujo atendimento é subordinado a um juízo de avaliação
do próprio interessado.

(...)  No  pregão,  [ausência  de  fiscalização  prévia]  significa  dever  objetivo  de  diligência.  O
interessado em participar do certame tem o dever de examinar a lei e o ato convocatório e avaliar
se está  em condições de competir.  Se não estiver,  o sujeito  tem o dever  de escolher  o  não
comparecimento.”

Por fim, o item 15.1 do Edital prevê a possibilidade de aplicação de multa de até 30% (trinta por
cento)  do valor  estimado da contratação,  devendo-se avaliar  a  conduta  irregular  da empresa
licitante, e não determina que será de 30% (trinta por cento). Considere-se ainda o pequeno vulto
da contratação, o que não acarretará valores onerosos de multas. Sendo assim não há que se
falar em desproporcionalidade.

Assim, diante das razões de fato e de direito expostas, o Pregoeiro decide pelo indeferimento de
todos os termos da Impugnação apresentada pela THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., e pelo
prosseguimento normal do certame, mantendo-se as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2020.

Campo Grande/MS, 14 de setembro de 2020.

Heverson Gomes Pereira
Pregoeiro – PRMS
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